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DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão 

Eletrônico.

Senhora Procuradora.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão 

Eletrônico que tem como objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para 
fornecimento de materiais de limpeza, para atender as necessidades da administração de 
Formosa da Serra Negra - MA, e suas unidades administrativas conforme Termo de Referência, 
para que seja elaborado o respectivo “parecer”, com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, 

decreto 10.024/2019, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Formosa da Serra Negra - MA - MA, 30 de novembro de 2022.

RailtoriRodngues da Cruz 
Portaria N® 151/2022

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

P R C F E ( T U R A . _ 

FORMOSA 
PA^WAHEORA
■JKA PAS* TOOOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 094/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" Oxx/2022- SRP

,o

BASE LEGAL

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n' 
10.024/2019, Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a 
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações êorrelatas.

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresas 

para fornecimento de materiais de limpeza/ para atender as 
necessidades da administração de Formosa da Serra Negra - MA, e suas 

unidades administrativas conforme Termo de Referência

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITEM

REGIME DE 
EXECUÇÃO Empreitada Por Iteni'

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA

DATA E HORÃRIO D 

ABERTURA D Ais 

PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA:

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

https://www.portaldecomprásp(ÍMícas.com.br/

XXXXXXJtXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Aberto

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

o

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EditalO Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, www.formosadaserranegra.ma.gov.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av Joao da Mata 
e Silva s/n Vila Viana Formosa da Serra Negra - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 ás 14:00 horas.

disponibilizado, endereço

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

https://www.portaldecompr%25c3%25a1sp(%25c3%258dM%25c3%25adcas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.formosadaserranegra.ma.gov.br
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ Oxx/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 94/2022

PMFSN/MA
Folha:
Rubrica:

(LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E ITENS COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESAS -ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP)
O Município de Formosa da Serra Negra- MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação de empresas para fornechnento de materiais de 

limpeza, para atender as necessidades da administração de Formosa da 

unidades administrativas conforme Termo de Referência. O presente certí
n.° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 010/2021, da Lei Complementaf^.^^S/^WpRerada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/199^^ de outrís normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste ^to Convocatório e
seus Anexos.
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão públjj 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de sé^ança, utilizando-se, para tanto, os recursos 
da criptografia e autenticação em todas as su^lffases.
Os trabalhos serão conduzidos por servideOMtenado, denomratedo Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou tr^M^dos diretaBente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servil^^erá. deye outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e^^j^tf%s impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da propi 
verificar e julgar as cci^ 
autoridade competente ql®^ 
trabalhos da equipe de apoio^B® 
pela adjudicação e propor a hom^

,e si 
O

gra - MA, e suas 

w..fe^o pela Lei

ji^r meio de sistema eletrônico que promove a

tenado, denom
iH^idos direta^ente para 

,erá, dei

^ta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
j^es de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
^aminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
^^acão.

O Edital estará disponível gratuitarríente na página www.formosadaserranegra.ma.gov.br e no 
endere^ eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS:
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA:

LOCAL:

MODO DE DISPUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

www.portaldeconipraspublicas.com.br

ABERTO

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

*
a')-’» r"

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.formosadaserranegra.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldeconipraspublicas.com.br
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FORMOSA 
DASBMUHEGRA
UMA At>«íííJS?«AÇA3 WS*. TOOOS

1. DO OBJETO.

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresas para fornecimento de 

materiais de limpeza, para atender as necessidades da administração de Formosa da Serra Negra 

- MA, e suas unidades administrativas conforme Termo de Referência

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

bem como a eventuais adesões2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadç^ê^rticipá 
são as que constam da minuta de Ata

2.2. Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013,'
preços não se faz necessário de j^cio a indicaçSq„de Dotação Orçamentária, que somente 
será exigida para formalizaçã</3^Çontrato ou outra instrumento hábil.

l^istro de Preçfff—
ipítulo V, ait 7*7^ 2.°, para registros de

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

impugnar este Edital.
kdeverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 
l^^ortal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

^publicas.com.br.
l^iH^o pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

iteis.

Públicas endereço

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa pod^

3.2. A impu^mn
do Sistemi
www.portaldecoiffih

3.3. Caberá âó Pregoeir^ 
no prazo de 02 (dois) d^

3.4. Acolhida a impugnaçãô, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico .www.portaldecompraspublicas.com.br

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio , 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

www.portaldecompraspublicas.com.br

M. 30l\0 DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

publicas.com.br
http://www.portaldecoiffih
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos intert^ados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro
Públicas,

deverá ser 
no

Portaifeito no Portaíde Compras 
sítio www.portaldecompraspublí^^fíom.br;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legai-_c a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.

: çxçlusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
'e

4.4. O licitante respeafô0Üí:Mi-w
nome, assume comtf^mes è Vífwh&iias suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente^^ por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do si^ma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de ufeipdevido das credenciab tíe acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de nj^pOM^ilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAJL DK compras PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
tli(|)onsáv6is pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

'’^os regi^fos tãoiogo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.X
. Á não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

f%25c3%25adom.br
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5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham reprç 
expressos para receber citação e re^^

Sítação legal no Brasil com poderes 
Odministrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no án 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, cohcordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;

5.3.6. Entidades empresteais que estejam reunidas em consórcio;

coní
Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

i^y^-TCU-Plenário).

5.4. Com^^ondição para partTèipação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
cai tróprio do sistema elet|õiííco, relativo às seguintes declarações:

não'99 em6C

,o5.^1cu mpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n' 
12j;'^è^00^, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

ar^42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame;

5.4.1. 2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a  14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

partir.de

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, n^ termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observ^^dó o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 
inciso III do art. 5° da Constituição federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao ctimprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Editãl. '

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

a do endereço6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
w , br e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessãci os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
preço, uoncomltantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, em 
ARíJ^ÇI^E) ÚNICO exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, 
quand^efl^lBj encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

ww.portaldecompraspublicas.com

Ã fcteitanífjdevefSelaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
; excluswaíiteponsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.
6.3. Até^àBbertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

docuBSéntos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

6.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

partir.de
ww.portaldecompraspublicas.com
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6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na contratação.

6.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico:

6.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelei^os no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruirSÔfi^ôíU^ncnto favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. quando for o caso; ..

6.8.2. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito/^ a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemeri|ar n° 123, de 2006, 
mesmo que seja qualificada corne microempresa ou empresa'^ pequeno porte;

6.9. Declaração de que cumpre plenamente os reíj^itos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigêiWas do Edital

6.10. As declarações exigidas neste e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas wtUamente fórn a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente apo^^||#Sfção do Pregoeiro.

-U-,

6.11. Declarais falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarãi jtante às sanções previstas neste Edital.

6.12. As MicroempSl  ̂
de habilitação, aimH 
termos do art. 43, § 1 O

e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

KCir 123, de 2006.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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7.1.1

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), 
em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca de cada item ofertado;
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas 

no Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registfi» ou inscrição do bem no 
órgão competente e tratando-se de produtos dispettsados de registro.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculara, a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto iÉkproposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 

(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

7.6 Os licitSHli^,devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contrataÇ®iSpúblicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatai 
do valor consignado no registro. jíS

Huformados do seu recebimento e

8.5.1 o lance deverá ser ofertada de acoi^^om o tipo de licitação indicada 
no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as rçgras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderMtferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele o ido e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínir^^ 
tanto em relação aos 
nxjsflior oferta deverá se?

le dífêrêh^^®S»íi4ores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
T^ces intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

0,05 (CENTAVO).

8.9
(20W 
pena ste

lo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
e 0 intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

maticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.sen

0

■1/

^^Hkrá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

BERTÒ”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
toigações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrarse-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decotw da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aOs licitantes para a recepção 
dos lances.

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após comunjtea^;-ê?ÊB^Ssa,do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
Portal de Comprás públicas, , quando 
serão divulgadas daíà-e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
dç^rridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
plítíliejpantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

liftprZ/Www.portaldecompraspublicas.com.br

•• -3*

8.19 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

jim ráftção a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
Hkde pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada aenr

^rificaçãó automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
siSh^à identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
paíicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifio^i^o, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. • •

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados p&Jas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabíOecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.26 A ordem de apreSâ^ação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado. ' . ” "

País;

8.27

pri

Havendo eventüal empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
^wuele previsto no Att. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
^IHj^ia, sucessivamente, aos bens e serviços:

'-üf.-y.- . A

Produzidos no país;
'‘,8.27.^¥roduzidos por empresas brasileiras;

;lk27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
desenvolvimento de tecnologia no

no

8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

úficado que, no prazo de 
K^^Mance ofertado após

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor cft 
02 (DUAS) hora, envie a proposta adequada ao 
a negociação realizada, acompanhada, se for o* caso, dbj^ -dqcumentos 
complementares, quando necessários à confirmação dlaquelès exigidos 
neste Edital e já apresentados.

8.30 Após a negociação do preçq^ o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

* ''ÍX.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
*• * \ xt

'Jf

9.1 Encerrada a etapa de negociaçã(^,> pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação â^ipbjeto e aícompatibil idade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação íiwSté Tsdital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será^^n 
ao preço m 
preço manifesi

9.2.1

ificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
m fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
tt^te inexequível.

Con^era-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

M. 30M DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias 

úteis contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, di'9.4.1.1
horário de realização do procedimento para a i 
cuja presença será facultada a todos os inten 
demais licitantes.

9.4.1.2
mensagem no sistottt%ti 

No caso de não

l,

ere^adí

0 local e 
^ostras, 

os
Jão

;ados, incluindo
A

u I- . ~ J- JOs resultados^as avaliações serão divul^üos por meio de

9.4.1.3
entrega, sei 
de amosrfa
do licitante serS^

Se a(s) am

£r entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
justificativa á^ta pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 

especifica'wes previstas neste Edital, a proposta 
isada. 1
g|(s) apr^^ntada(s) pelo primeiro classificado 

fegoeiro analisará a aceitabilidade da
9.4.1.4

não for(em) aceita(s^
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
ttaáados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pelaiequipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.

9.4.1.6

w
Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 

(DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 
todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

M. 3OM DA MATA E SILVA, 5/N° - VILA VIANA 
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9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.7.1

9.7.2

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita,c antes de oPregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocofflÉKlia do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a dif^plina antes estabelecida, 
se for 0 caso.

9.9 Encerrada a análise qyáÈp à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o dfcposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO.

6.1. Como condição prévia ao examé’^ documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente qitaílç à exist^ícia de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda 
nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
10.1.2
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
10.1.3
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0
10.1.5
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N" - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA

Possuir Cadastro Portal de Compras Públicas,

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=_1660:3:0
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10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à 
desclassificação.

sua

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta10.1.6
de condição de participação.

10.1.7
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei C< 
disciplina antes estabelecida para aceitação da propost^subseqi

No caso de inabilitação, haverá nova verifici;^^Lpelo sistema, da eventual ocorrência 
pe^É^ar n° 123, de 2006, seguindo-se a

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação &^licitantes será verificada10.2

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relaçéo à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atuafhSar previamente as comprovações constantes do PORTAL10.3

DE COMPRAS PUBLICAS, para qi^.estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, ein.e®ftjunto''<W3m a apPB,scntação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.

H^endo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.10.4 H^endo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários iàí confirmação daquel^ exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a ettcaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, 
sob pena de jnabHMação.

'3l(Kqeiite havçíá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante ãpÍMi^Sptação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relaçãàà integridade do documento digital.

10.6

salvo aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.
Nío serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

10.7

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
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10.1.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HAWOf AÇ<O I \iICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedot indiviílual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - (S^MEl, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portalcfaàBpreendedor.gov.br;

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELl; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente regisítado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento cornprobatório de seus administradores;

10.9.4 Inscriçãeao Regâtro Fóblicd de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro ô^e terri sede W matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência;

Tí

10.9.5
\í'.

Wo caso de sociedade sifhples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
^^Bspas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
\^eúHí4ministradores;

10.^ jweaso cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
liMpibleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva

[íaiÕ REGÜLARIPÃM FlSCÁllB TRABÃLHÍSTÀ:
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CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Skf

10.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sef^iço

10.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, tçrmos do Título 
Vll-A da Consolidação das Leis do I rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 
de maio de 1943;

O

10.10.5 Prova de regularidade junto à Fg^nda Estadual^-^ravés da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Dívida Ativa junto ãò^^pbutos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; '

10.10.6 Prova de regularidade junto á Fazenda Mutriàifàl; através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal; Alvará de 
Localizaçã^ Funcionamento, onde a empresa for sediada:

10.10.7 Caso 0 licitanO 
de pequeno poi 
comprovação de regí 
de inabilitação.

entor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
^^verá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

SMade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.11.1
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

10.11.2
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

10.1.1.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
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pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.1.1.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.1.1.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social.

10.1.1.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais dt)cunièi^^^verão ser 
acompanhados da última auditoria contábiWiriiaiíceira, óbnforme 
dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, oM de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi^<xigida pelo órgão 
fiscalizador;

Os índices que comprovam a boa situaçM financeira da empresa, serão calculados e10.11.3 (
apresentados pelo Licitante, devidamerr^confirmados iielo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do 
de Contabilidade.

nome e do núitçro de registro no Conselho Regional

1
10.11.4 A comprovação da situação fínanceirÉ^tóMipresa, que trata o item anterior, será 
constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superigfes a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Á comprovação da situação fínanceiri

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Bassivo Circulante + Passivo Não Circulante

/■

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

10.11.5
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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rro.12 QÚÁltFICAÇKÕÍiCNiCÃ:

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de 
aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão 
Presencial, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) 
conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s) atestadora (s).

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do 
pregoeiro ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita 
técnica a autenticidade das informações. Se d^MMe, esse processo, for constatada 
fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em ípiéstftB, além de estar sujeito as penalidades 
previstas neste edital.

10.1 2 A existência de restrição relativamente à regulaHíôde fiscal e tfi^Blísta não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou çOnprcsa de peqtí^po porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências d^jg^ital.

10.1 3.1 A declaração do vencedor acontecerá M Hjomento Imediatamente posterior à fase de 
habilitação.

10.1 4 Caso a proposta jafais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pçí{O|Bp porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscai e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual peffedo, a, critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.1 5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.

10.1 6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I

10.1 7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
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10.1 8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

10.1 9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.13 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá seçéheíiKiinhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORA a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrô^Rx> e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, digftada, em via, sem emendas, rasuras.11.13.1
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as iS|B|&is rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. •

11.13.2
de pagamento.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

11.14 0 licitante deverá ainda enviar sua pro'pe^ta atendendo os seguintes campos:

11.14.1 Valor unitário e total cadã íteffl-ow tote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional;

11.14.2Marcâide«ada item ofertado;

11.14.3 Fabricante á&fiÉda item ofertado;

11 .l^B«g0|ão detalhadido objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
áB ReferêncM; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
núiíiero do registro ou inscrição do bem no órgão competente.

11.14.5Declaráção de compromisso de entrega dentro do Município De Formosa da Serra NEGRA 
- MA em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e 
independentes da quantidade.

11.14.60 prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) 
DIAS, a contar da data de sua apresentação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
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11.15 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.15.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.16 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.16.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 4

11.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitadj^^gtS^temente. ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra*Í6ondição^-^l|fe induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.

11.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e- seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro liqifcte.

''K
11.19 As propostas que contenh^ a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares est||ílodij>pQ.Div^ ga internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

ado o vencedor e dea
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

ida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
4*

12.13 IW 
qualificac^!
prazo de nôjjníSí^aKl SO (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
fe^rrer, de Mrma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

B^ÍOOtHos, em campo próprio do sistema.

12.14 ’^í;|íavendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existênci^j^Tnotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamenfâdamente.

12.14.1
condições de admissibilidade do recurso.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

12.14.2
a decadência desse direito.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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12.14.3
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

03 dia útil, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.15 o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.16 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada ai 
constante neste Edital.

úiteressados, no endereço

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.13 A sessão pública poderá ser reaberta: r
13.13.1
realização da sessão pública precedente ou em que se 
em que serão repetidos os atos anulados

Nas hipóteses de provimento de

que dele de]

io que leve à anulação de atos anteriores à 
inulada a própria sessão pública, situação 
itodam.

Quando houver erro na aceitaçi preço mel 
nr o inslfi

13.13.2 Quando houver erro na aceitaçaSKa preço melhfr classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não instu^ento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do ai^Hjl^T’da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.14 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo13.14.1
com a fase do procedimento licitatório.

A convocaçáto feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CAIM^W» DO FORTAL de compras PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter âi^js dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.13 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados.

14.14 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
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15.13 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 

(CINCO) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, neste Edital. Este prazo 
será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitadfii a.assinatura eletrônica 
certificada ou comparecer perante o órgão ou entidade para a assínttWra da Ata de 
Registro de Preços.

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura daAta de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito.

16.3 Serão formalizadas taotas Atas de RegiSffo de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termá de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição dôlfi^) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.

16.3,1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
í aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

/ X "s^encedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
rèíçrente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
recn^tos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão'^fmanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que 
participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a 
Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão 
Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata 
de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
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por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

\.í/

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgãd não participante deverá16.7
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. ôbservado o 
prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pflços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique M obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o órgão gerenciador e^rgãos participantes.

16.9 A existência de preÇC® registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedof registrado çm igualdade de condições.

16.10

meses, catado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimehíp.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)

16.11 O regfi^^ do fornecedor será cancelado quando

16.12

16.11.1 Desclafriprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou
16.11.4Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, de 2002.
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1,

16.11.2 e 16.11.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados:

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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FORMOSA 
DA SERRA MEGRA

16.14

I
Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata 

registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 
classificação.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada.16.15
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, gan sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) diaSiM^is, contados a partir da data 
de sua convocação, para comparecer na prefeitura para assinsto Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas ne§)® ÍEdital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas 

quando solicitado a assinatura eletrônica certificada.

17.^LOs. JBÜBSjwewste no subitem anterior poderão ser prorrogados, por 
igual Ifegríodo, por^lMt^ção justificada do adjudicatário e aceita pela 
AdminisSução.

17.3 \^^O Aceite da Nota áè Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
eriwPí^Bfldjudicada, implica no reconhecimento de que:

17^,,1' K^erida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
m * icios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos;

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro 
da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
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17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, (^éSÍMratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no pn 
de aplicação das penalidades

^^e até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena 
i^K|o edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de regt^b 
comprovação das condições de habilitação consignada? 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou drfata de registro de preços.

de preços, será exigida a 
pedital, que deverão ser

•SI

17.8 Na hipótese^ji^o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas nàtóital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administraçãc^em prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominaçõe^,^4H|||||B^m&^^^^citante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de class^^çã^n^^^^^i.ja comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a propost^^ventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
a^nar o contrato ou a registro de preços.

18 Sbm;.. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

19

8.1

te
Ast|| 
ipidas

^cerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
^ermo de Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBIlVtENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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DA SERRA NEGRA

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceMOUbar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo d«-validiwi^ proposta:

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando Cabível;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;
22.1.7 Cometer fraude fiscal;
22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2 O atraso injqsp^fi^lcado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa^j. juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento) por^ia de atraso, 
o art. N°

O atraso inj

limite de 10% (dez por cento), conforme determina

22.2.1 A m
contratada p^uÍE com a Formosa da Serra Negra- MA, e poderá 
cumular com ^aemais sanções administrativas, inclusive com as multas 

fek previstas.

prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a

.3

da

A iHj^toíÇão total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá 
L venc^ora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, 
1^8.666/93:

a) Advertêncí •or escrito;
«■

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Formosa 

da Serra Negra- MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Formosa da Serra Negra- 
MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 
8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N“ 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infoiHnjdo para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

*

22.5 Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do-psWdo dó Mttranhão

http://wvyw.diariooficial.famem.org.br/ as sanções administrativas previstas no ITBM 21-3, c, d, deste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6
observar e fazer observar, 
subcontratação, o mais alK^ 
contratação e de execução do ol?

DA FRAUDE E DA CORRUl
•r seus 1
|Éão de ética dú^nte todo o processo de licitação, de 

líContratual.

22.6.1 PARA OS PROPÓSWÔS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE 

AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRATICA COE^ptUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objértfeo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato;

ÃO - Os licitantes e o contratado devem 
forneSêi^ores e subcontratados, se admitida à

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitaçãoóu de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classifico.

*6

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas ^opost^sugKfevalor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordéiuda última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de classificação d^ licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizadí(’'^^o o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas ’^póteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto n° 7.892/2013. ’

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão diW^âfee-á Ata no sistema eletrônico.

a realil^ 
para o pri: 
desde que não

lo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
^do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
tIBd dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as re24.3 Todas as re^^ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
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24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

P R E F E ! T U - » A . _ 

FORMOSA 
DA SERRA NEORA

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações24.10
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apeesentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do çontrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sqa^es cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou24.11

demais peçaa«|i(^ compõ®tB O príMiesso. prevalecerá as deste Edital.

ytPKEFElTtSRA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA,24.12
poderá revisgaí este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente í|i(e constihKi óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de of^l@ ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato eiü do procedimento viciado, desde que observados os princípios 
da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 
para fins de classificação e habilitação.

O nadisponibilizado, na íntegra, 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

24.14 O Edital está disponibilizado, na integra, no 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no 
Endereço Rua São Francisco S/N, Centro, Formosa da Serra Negra- MA, nos dias úteis.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

Formosa da Serra MA, XX de xxxxxxxx de 2022.

Railton'
P

idrigues da Cruz 
wmeiro 
S(|||/2022
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

(LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E ITENS COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESAS -ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP)

1. DO OBJETO
1.1.5. Constitui objeto do presente termo de referência a Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresas para fornecimento de materiais de limpeza, para atender as 
necessidades da administração de Formosa da Serra Negra - MA, e suas unidades administrativas 
conforme Termo de Referência

2. DA JUSTIFICATIVA * í

2.1. Trata-se de produtos imprescindíveis para atenderj^^ 
suas Unidades Administrativas, para manter os amo|entes d^B 
para todos os usuários dos serviços públicos, levando em consii 
da pandemia que o pais ainda vive.

idades desta Prefeitura Municipal e
■^^alho limpo para os servidores e 

ão 0 período de alerta diante

Sí-

z
2.2. Os produtos previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou 

serviços comuns, nos temos da^y n° 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, 
por possuir características gerais^^^specíficas usualmente encontradas no mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da rnSfelidade Pregão Eletrônico com vistas a obter a melhor 
proposta para a Adni^^^^K^khüca.

3i DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
3.1. As estimativas de consumo 3^ 

anterl 
consui

irodutos foram elaboradas com base nos consumos dos anos 
teítratado e somente será pago o que efetivamente forTodavia, só será

l^nsiderando os quantitativos máximos estabelecidos na planilha abaixo:

ITEM
1

ICAÇÃI 
ÈbMÚoi -----------------------

ml, dya com 12 unidades. 
b embalagem de 1000 ml.

ml, embalagem com 12

Ea 

Acii
Agua saS^ia^m 
com 12 unirdes.
Álcool 92,8 de^ 
unidades.
Álcool em gel perfumado, condicionado em frasco 
de 500 ml, lacrado em caixa com 12 unidades.

Bacia de plástico com capacidade para 34 litros.
Bacia de plástico com capacidade para 50 litros 
Bacia de plástico médio com capacidade para 80 
litros

QNT.
50

UND
Caixa

V. UNT. y. TOTAL

1200

300

300

150
Tõõ
100

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade
Unidade

Unidade

2

3

4

5
6

1

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
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8

9

Balde de Plástico translúcido, material virgem, 
com alça de plástico, graduado, com bico e 
capacidade para 8 litros.________________________
Balde de plástico com tampa, com capacidade para 
20 litros

200

200

Unidade

Unidade

1

1 
i

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

Balde de plástico resistente, com tampa e com 
capacidade para 100 litros.

Balde de plástico com alça de metal com 
capacidade para 15 litros.

Balde de plástico resistente, com tampa e com 
capacidade para 60 litros.

Cesto de plástico resistente, com tampa e com 
capacidade para 100 litros.

Cesto de Plástico resistente, com tampa com 
capacidade para 200 litros.

Cesto de plástico resistente, com tampa e com 
capacidade para 60 litros.

Caixa multiuso 17 litros com tampa fixa 
para os lados.

Copo descartável para água com capacidade p/ 
ml, pacote com 100 unidades, caixa com 25 pcts.^ 
Copo descartável para café com capacidade p/ 
50ml, pacote com 100 unidades, caixa com 50 
pcts.______________
Coador para café, 
tecido 100% algodão now 
Desinfetante e bactericida.
Desinfetante e limpador de us^ 
em embalagem 2 litros com bico 
1: 100._________
Desodorizador de ambiente aerossol tipo spray 400 
ml
Desentupidor de pia, com a base em material 
emborrachado super-resistente, com cabo de 
plástico._______ ______________________________
Detergente líquido neutro 500 ml. Caixa com 24 
unidades.
Espanador com cabo de madeira________________
Esponja para limpeza, dupla face de poliuretano 
com fibra sintética abrasiva no formato retangular.
Caixa com 60 unidades.________________________
Escovão multiuso com base em plástico e cerdas 
em material sintético e resistente.

_____
Simeio

•o de madeira e base de 
^nho grande. 
^bkOO ml.

J^ncentrado, 
^dor diluído

100

400

200

100

200

0

100

300

300

50

1000

1000

2000

200

1000

200

200

800

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

nidade

aixa

Caixa

Unidade

Caixa

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Unidade

Caixa

Unidade

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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2S

29

30

31

32

33

Flanela 100% algodão medindo 0,40x0, 60 cm. Na 
cor amarela. Pacote com 12 unidades

Inseticida aerossol, caixa com 12 unidade
Lã em aço, multiuso, com fios finíssimos 
emaranhados, fardo com 14 pacotes, cada pacote 
com 08 unidades. Embalagem de 60g.___________
Limpa alumínio 500 ml________________________
Limpador de uso geral para limpeza pesada 
concentrado, em embalagem 2 litros com bico

Limpador tipo multiuso para limpeza pesada com 
500 ml.

200

100

400

2000

600

600

34 Lixeira telada em plástico, com capacidade para 09 
litros. 300

35 Lustra móvel frasco c/200 ml, fragrâncias 
variadas. Caixa com 24 unidades 100

36 Luva emborrachada e forrada, nos tamanhos 
P/M/G.

7 >

sl

21 Luva sem forro, confeccionada em borraçâÍL 
destinada para limpeza domiciliar • ?a.

’<iP0
—

600

pacote

Caixa

Fardo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Par

■

38
39

40

41

42

43

44

45

46
47
48
49
50
51

52

53

Pedra sanitária 30 gr, tipo pastilha arredondadâ. 
Pá para lixo em zinco, com cabo de madeira.

Pano de chão para limpeza, poroso medindo: 
60x70, tipo saco de açúcar. 

______________________________________........................... , _________  

Pano de prato_____ ..................... __________ ...........
Papel higiênico, folnãiíà^?les sem perfume, fardo 
com 64 rolos de 30 metróf \

Papel higiênico, folha simpl^.|iaqi perfume, fardo 
com 64 rolos de 3Õ ittetros , .>
Papel Toalha. Pacotes com 120 T^^as ~ 
Pot^^sopl em gel, plásticMS rígido PP com visor 
em acTuico^ com bico dosadof com capacidade 
para refjT80Òml.-5. _________________________
Quentinha manual n.ÓS, caixa com 100 unidades.
Rodo plástico'de 30 cm, com cabo de madeira. 
Refil vela carboBO block p/ filtro purificador pou5 
Sabão em barra 200 Gr. Caixa com 50 unidades. 
Sabão em pó em Pacotes de 500gr,com 24 und.
Sabonete em barra de 90 gr,____________________
Saco para lixo 100 litros, pacote com 100 unidades 
cada. _______________________________________
Saco para lixo 30 litros, pacote de 100 unidades 
cada.

---

ia/IÉi

B ^QOol em gel, plásticMS rígido PP com visor 
bico dosadof com capacidade

iw
2000 
,3203 

z-

1600

2000

375

125

1600

400

80 
1200 
200 
300 
500 
1000

600

600

PMFSN/MA
Folha:
Rubrica:

llí

$

Par

^idade 

tonidade

Unidade

Unidade

Fardo

Fardo

Pacote

Unidade

Caixa 
Unidade 
Unidade

Caixa 
Fardo 

Unidade

Fardo

Fardo

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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54 Saco para lixo 50 litros, pacote com 100 unidades 
cada. 600 Fardo

55

56

57

58
59
60
61
62
63
64

65

Saco para lixo hospitalar cap. (100) litros, de alta 
resistência, FD com 1 OOund

Saco para lixo hospitalar cap. (50) litros, de alta 
resistência, FD com 1 OOund

Saco para lixo hospitalar cap. (30) litros, de alta 
resistência, FD com 1 OOund
Sacolas de lOk_______________________________
Sacolas de 03 k_______________________________
Soda caustica embalagem de 400g______________
Toalha de mão_______________________________
Vasculhador com cerdas duras e cabo em madeira
Vassoura de nylon com cabo de madeira
Vassoura de piaçava com cabo de madeira_______
Vassourinha para limpeza de banheiro com cabo,, 
em plástico e suporte

7* r

400

400

400

200
__

200
300

__
IQé

•y MO
í------------- ^4-—

400
—

Fardo

Fardo

Fardo

Cento
Cento 

Urudade

^nidade

Unidadb

4. DOS DEVERES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Fornecer os produtos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em 
sua proposta comercial.

4.2. Não subconjÈÉStar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o fornecimento dos produtos 
objetos deSteTI^Kio de Referência.

4.3. Responder por qu^b|uer danos, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por 
dolo ou culpa, bem por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em 
qualquer estabelecimentb dafede credenciada.

4.4. Relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
prestação do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações obrigam-se a atender prontamente.

4.5. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, exigidos 
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir 
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

4.6. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 
legislação vigente.

4.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

5. DOS DEVERES DA CONTRATANTE

AV. JOAO OA MATA E SILVA S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NECRA
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias ao fornecimento 
dos produtos.

Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos por meio de servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, sob o aspecto quantitativo e qualitativo.

Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas imperfeições no 
fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as 
penalidades previstas neste Termo de Referência.

Rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas, no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos na sua 
composição e presença de outras substâncias, era .percentuais além dos permitidos na sua 
composição.

Efetuar o pagamento nas condições e preços' pactuados, mediante apresentação Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora.

Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente 
por parte da licitante venc^^a, até a completa regularização.

6. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

5.6.

6.1. A entrega deverá locais J^cviamente designados pela administração, na sede do
Município. '

7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

7.1.

7.2.

A Pr^fetura Municipal de Foiai^sa da Serra Negra/MA requisitará o fornecimento por 
escritO'í>a'pQr e-mail à licitante Còntratada, que o fará de 24 horas, no local designado.

A Prefe^ufa Municipal de Formosa da Serra Negra, não fica obrigada a adquirir o
^necimeato dcts produtos na totalidade estimada.

8. DO PAGAMENTO

Õ*p^amenfõ èerá efetuado pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, referente 
ao fortleciiHento no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos 
que coi#{)rovem a regularidade junto ao INSS-CND; do FGTS-CRF, Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais da SRF e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa do 
Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis pelos órgãos competentes.

8.1.

8.2. O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10° 
(décimo) dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar devidamente 
atestada por servidor designado para a fiscalização do contrato.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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8.3.

8.4.

8.5.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras.

Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal da Formosa da Serra Negra.

A Prefeitura Municipal da Formosa da Serra Negra, reserva-se o direito de suspender o 
pagamento se o fornecimento dos produtos estiver em desacordo com as especificações 
constantes do contrato.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização será exercida no interesse da Adtginistração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante vencedora, inçfefel^ perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corre&ensabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

O fornecimento dos produtos será supervisionado, fiscalizado ç atestado pelo Fiscal do 
Contrato, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusmas e condições decorrentes 
do contrato celebrado, anotqndo, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execuç^do mesmo, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas observadas, como ph^vé o artigo 67 da Lei 8.666/93.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS j •
10.1. À Comissão Pefmai^B 

escrito de irregularidai 
garantias o contraditório s a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas pelo 
desci4 
assinai 
estabe le^d^^Bfes

0% (de^^or c

9.1.

9.2.

- CPL, compete, a seu juízo, após a notificação por 
lelo órgão ou entidade requisitante, aplicar ao fornecedor.

jmento total da obrig^ó assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
^^rato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

^salvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

I- ibre o valor constante da nota de empenho e ou contrato;

II - Cancí ei o registrado;

III - suspensã^ 
por prazo de até

poráriade participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
l^i^o) anos.

10.2 . Ao ór^o ou entidade usuária, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento 
das obrigações relativas ao contrato de fornecimento ou serviços que caberá, com exceção 
das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do inciso II, a aplicação das seguintes penalidades:

I - Por atraso injustificado na execução do contrato:

a) multa moratória de um por cento, por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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n - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de dez por cento sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo de até cinco anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidb â reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A penalidade prevista na alínea “b” do inciso 11 poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e sem prejuízo da 
rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses peescritas nos artigos 
77 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4 . Ensejará ainda motivo de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de cpntratar com a administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Cadastro ete fornecedores do Município deFormosa da Serra Negra, 
o licitante que apresentar documentãÇâo falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 
fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nofdermos da Lei n° 10.520, de 2002.

10.5 .0 fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação 
ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

10.6 . Os procedimentos e aplicação das sanções de que tratam alíneas “c” e “d” do inciso 11, serão 
conduzidos no âmbito do órgão Gerenciador.

10.7 . A aplisat^^da penalidade prevista na alínea “d” do inciso II, será de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; facultada a ampla 
defesa, nt fortha e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser 

5:^6»cedidaiS)ediarrtíiressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo de 
sanção mínima de dois anos.

10.8 . Fiéw^arantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
proces^^o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação.

10.9 . As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores do Município deFormosa da Serra Negra.

As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município, se órgão da administração direta, ou na conta específica, no caso de entidade da 
administração indireta.

11. DA VIGêNCIA

10.10.

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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11.1. O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, dentro da vigência da Ata de 
Registro de Preços, até fim do exercício financeiro.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. As licitantes deverão apresentar, juntamente com as propostas:

12.1.1. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

12.1.2. Declaração de que não contrata menor;

12.1.3. Apresentação de atestado de capacidade técnica;

12.1.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legítirTifdÊajEle^as informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

12.1.5. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra re^zará diligência nas 
instalações da licitante vencedora com o intuito de apurar oiefetivo atendimento 
às exigências neste Termo de Referência;

12.1.6. A licitante vencedora apreseníátideclaração de que possui e manterá quadro de 
pessoal suficiente para 0 atendimente dos serviços a serem executados conforme 
previsto neste Termo,^Jleferência;

12.1.7. A licitante vencedora eststHwbrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, 
acréscimos ou supressões dS^^inadas peS Prefeitura Municipal de Feira Nova 

!é a 25% (vinte e cinco por cento) do
acréscimos ou supressões
do Maranhão, até o limite coi
valor adjudicado, na forma do § 1° do art. 65, da Lei 8.666/93;

12.1.8. TWo e qualquer assunto relativo à execução do contrato, somente poderá ser 
e negociado com o Fiscal do Contrato, sem que haja ingerência de 

não credenciados para tal fim;terci

12.1.9. As decis^fe 
contrato dev 
das medidas

^/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
8fe-,ser solicitadas a Administração, em tempo hábil para a adoção 
çRivenientes e necessárias ao caso;

I2.I.IO. A0S casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente;

12.1.11. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Grajaú- MA, 
com exclusão de qualquer outro.

Formosa da Serra Negra- M A,xx de xxxxx de 2022.
I

Railton Rodrigues da Cruz 
Pregoeiro 

Portaria 151/2022

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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Folha: 
Rubrica:
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FORMOSA
DASEWWAME6RA

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N® ***/20**.

(órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)

O

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)...... , na
cidade de/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato 
representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da 
matrícula funcional n° 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° ......./2022, publicada no ...... de
processo administrativo n.° ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) éB0|»^(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n° 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de Mde janeiró de 2013, 
e em conformidade com as disposições a seguir;

,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
72022, publ içada, no . de ...../ /2022,

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto ^registro de preços para a eventual Registro de Preços 
para futura e eventual Contrà^Sj^o de empresas para fornecimento de materiais de 
limpeza, para atender as necessid^^i^ da administração de Formosa da Serra Negra 

- MA, e suas unidades administrativas conforme Termo de Referência, anexo
edital de Pregão Eletrônico n° xxxx/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

do

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2,1. O preço registracíq, 
condições ofertadas

i especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
nú pr.pposta(s) são as que seguem:

EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO
REPRESENTANTE
E-MAIL
ITEM

1

3

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP; 65.9A3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, 
e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, 
de cada item registrado na ata de registro de 
participantes, independentemente do núi 
eventualmente aderirem.

o
-.v

idade, ao dobro do quantitativo 
is para o órgão gerenciador e órgãos 

Órgãos não participantes que

4, VALIDADE DA ATA. z
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada.^g.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.
■%

5.1. A Administração raWjzara 
superiores a 180 (centi 
registeSdos nesta Ata.

mercado periodicamente, em intervalos não
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

%

5.2. Os p^ 
pratici

h^AdminiWaçál
IS

jstrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
bmercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
(^■wnaver as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5. iuanWÇ»eço"registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
rvenieiiTô, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
9^^os preços aos valores praticados pelo mercado.

sOte
redui

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5,5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ C^CELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de^gistro bT--
iços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equi 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

^e no prazo estabelecido

5.7.3. Não aceitar re^i^r o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados^ll^mercado; ou

5.7.4. Sofr^iM 
administrd I, alcani

cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
Ótgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cau 
forra 
defesi

:elamento de registra^Ljias hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
b&do por despacho do^gão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

A*

OCANi

'U

TO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
r DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, 

O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE
PRO

gslIE 
EJUDlQUE O CUMPRIMENTO 
^DOS E JUSTIFICADOS:

ATA,

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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6,2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entr^a e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, p^alidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referêrícia, ANEXO AO 
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 
12, §l°do Decreto n° 789^13.

7.3. A ata de realização da sessão jp6blica do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
^jl?rviço^'6©m preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
íê1^«^íâhí’^;Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n.

aceitarem cotar aâ 
será anexada á esta 
7.892, d^014.

;a

Para firmeza e vi 
depois de lida e ai

^e do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
Bfeem ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA,___ de de 2022.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

MINUTA DE CONTRATO N”
PROC. ADM. N
PREGÃO ELETRÔNICO N°

■h
[O ./■

NA FORMA

TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A ...................................... E
A EMPRESA 

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através do (a) 
sediada na...................... , inscrito(a) no CNPJ sob o n°:.................................. , neste representado(a)
pelo(a)...........................(cargo e nome), nomeado(a) péla Portaria n°...... , de........ de..........................de
20..., publicada no de .... incr-rí^a'» nr> r^PP n»
Carteira de Identidade n° 
................................ inscrito(a) no CNPJ^ÍF sob 
..................................... , em 
representada pelo(a) Sr.(a). 
pela (o)

.., inscrito(a) no CNPJ sob o n° :............................
(cargo e nome), nomeado(a) péla Portaria n°.....
.... de................de............. , inscrita) no CPF n°...... ............... , portador(a) da

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
0 n® ............... , sediado(a) na

............. dtetavante designada CONTRATADA, neste ato 
, portador(à')<Ía Çarteira tfe Identidade n°................. , expedida

, e CPF n° ..................  , tehdô em vista o que consta no Processo n°
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICJ^ N°. XXXXX e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® XXXX, com 
Adjudicação datada d^^lÇbzXX/XXXX e Homologação datada de XX/XX/2022 e com fundamento da 

Lei n° 8.666, de 21 de junWde 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

,0

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB^O

Contratação de empresa para fornecimento de1.1. Contratação de empresa para fornecimento de.............................................................   respeitando
as especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, para atender as necessidades do município de 
Formosa da Serra Negra - MA.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO
UNID,

QUANT. 
TOTAL

PREÇO 
UNITÁRIO

(ITEM)

PREÇO 

TOTAL 
(ITEM)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
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PREFEITURA . _

FORMOSA 
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2.1.
e vigorará até

A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos
/ /

3. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (ESCREVER POR EXTENSO).

3.2.
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê^ni3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba^istas,’p 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necesi 
integral do objeto da contratação.

decorrentes da 
l^n^íários, 

ios ao cupiprimento

4. CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇãI NTÁRIA

4.1.
prevista no orçamento do Município, paraj

As despesas decorrentes desta contrai :ão estão progf^adas em dotação orçamentária própria, 
bcício de XXXS^^NO), na classificação abaixo:

CODIGO DE FICHA 
ORGÃO 

UNIDADE 
DOTAÇÃO

descrição da DOf io

u.

ELEMENTO DE DESPESA!

FONTE DE RECURSO 

5. CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO

5.1.
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a 
apresentação da Nota fiscal devidamente discriminada e atestado o recebimento do seu objeto pelo setor 
competente.

O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, em moeda

5.2.
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem 
rasura, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões

A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 
Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa 
da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município.

Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter5.3.
as condições de habilitação.

5.4.
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número

5.5.
agência n'

o pagamento dar-se-á diretamente na conta correnti 
i”........ e conta corrente n°.................

Contratada, junto ao Banco

6. CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES C(J TUAIS

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
Vk'-

M

o E

6.2.

12^

Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREG RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.
REFERÊNCIA - ANEX'

As condições de eni recebimel
lo<

do objeto são aquelas previstas no TERMO DE 
b apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA or FISCAi AÇÃO

A fiscalização da e:8.1.
CONTRATANTE.

;ão do Wjeto será efetuada por Representante designado pela

Ao Fiscal compete acompí8.2. Ao Fiscal compete acomp^ffiar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 
respectivos produtos e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.
DE REFERÊNCIA - ANEXO I.

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.
a Contratada que:

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002,

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

10.1.6.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1.
significativos para a Contratante;

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por centq^Çor dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimpdieíÍTiâtóto, observando o limite de 30 (trinta) 
dias; \

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vMpí tptaI do contrato, no caso de10.3.1.
inexecução total do objeto;

10.3.2.
subitem acima, será aplicada de fíífma proporcional à obrigação inadimplida;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

10.3.3. Suspensão de licitar e irh^dimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administra^ío Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;

10.3.4. Impedimento de 
com o consequente descredenci 
de Formo; la Serra Negra/M A pe

ir e contrataT com o Município de Formosa da Serra Negra/MA 
«Isento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal 

irjazo de até cinco anos;

10.4.
que:

10.3.5. DW 
enquanto pe^ui 
l^^itação pê^nte’ 
cWWEbhUrataAressaffe^t Contratante pelos prejuízos causados;

S^eitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada

ão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

brópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

Tai ?m hi

10.4.1.
recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2.

V'

Te^a sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3.
atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

10.5.
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666, de 1993.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
0 princípio da proporcionalidade.
10.7.
Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.

10.6.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°11.1.
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada ^Wj/em outra pessoa jurídica, desde11.2.
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requ^os de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições ^coMj| 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administrado à coi

Os casos de rescisão contratual serão formalmente rtí^vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3.

:o; não haja prejuízo à execução do 
l^idade do contrato.

11.4.
administrativa prevista no art. 77 da 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedicf^e Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

W,-.,
11.5.1. Balanço dos^eva^yt^atrit^átás^íÁcunu^ricios ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamêh^s já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. laáÉnizações e multas.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

11.5.
caso:

e’

11 w
12. CLÁUSUL^i MA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. ^edado à IN' ADA:

1

12.1.2^
CONTF

ir ou I

aer a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.3.

InterrS
&^NJE, salvo nos casos previstos em lei.

Subcontratar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1.
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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Rubrica:

PREFEITURA __ 

FORMOSA 
tu SERRA HEORA 
UKA Par* TOÕOS

14.1.
Diário Oficial do Estado ou Municipal, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1.
da Comarca de Grajau - MA.

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o

Ife,
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lav^JUem três (três) vias de 
igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídjcos efeitos, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Formosa da Serra Negra - MA, XX de XXXX'^(XXXX de XXXX.

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL OE
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